
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04050013 /2024 VEREADOR GALBA NETTO DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 03270001 /2024 VEREADOR FABIO ROGERIO

DISPÕE SOBRE O BENEFÍCIO DO PAGAMENTO DE MEIA ENTRADA EM QUAISQUER 
ESTABELECIMENTOS DESTINADOS A ATIVIDADES CULTURAIS E DE LAZER ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS, VISUAIS, AUDITIVAS, INTELECTUAIS E 

MENTAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04020017 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DISQUE AUTISMO. LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04030047 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DO CORRETOR DE SEGUROS'' NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

5 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04040022 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DISPÕE SOBRE O PARTO CESÁREA E O ACESSO AO USO DE ANALGESIA NO PARTO NORMAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

6 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04040031 /2024 VEREADOR CAL MOREIRA DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE ABAFADORES DE RUÍDOS PARA PESSOAS COM TEA NA 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS LEITURA

7 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04080011 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS - 

FFA LEITURA

8 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04080023 /2024 VEREADOR MARCELO 

PALMEIRA
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA EUGÊNIO 

NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE. LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
22ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDÊS) 3 FAMT 

 

Campeonato Alagoano de Muay Thai em 09.04.2022 no Clube Fênix 
Alagoana 

 

 



Workshop em Arbitragem de Muaythai em 16.07.2022 na Escola Estadual 
Professor Pedro Teixeira de Vasconcelos 

 

Exame de Graduação em Muaythai 3 Equipe Ramon Dekkers em 20 de 
julho de 2022 na GYM FIT MCZ 

 

 

 



Exame de Graduação  no Projeto Social Construindo Sonhos, no 
Feitosa,  Federação Alagoana de MUAYTHAI  

 

Exame de Graduação no Projeto social na Barra de Santo Antônio 
Federação Alagoana de Muaythai lutando pela vida. 

 



Exame de Graduação da Equipe de Muaythai Santana do Ipanema-AL 

 

1ª Copinha de Muaythai Kids 

 



Projeto Social Falcões da Federação Alagoana de Muaythai em janeiro 
de 2023 

 

Campeonato Brasileiro de Muaythai, em 2022, em São Paulo, Alagoas 
em 3º lugar 

 



Campeonato Brasileiro de Muaythai, em 2023, em São Paulo, Alagoas 
em 3º lugar 

 

Campeonato Alagoano de Muaythai em 27.01.2024 

 

 



 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2024 
 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA 
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI 
(BOXE TAILANDES) - FAMT. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal da FEDERAÇÃO ALAGOANA 

DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDES) - FAMT, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 34.224.647/0001-19, com sede na Rua 

Vinte e Um de Abril, nº 322, Prado, CEP: 57.010-225, Maceió/AL. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, em 05 de abril de 2024. 

 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Lei visa atender à reivindicação da FEDERAÇÃO ALAGOANA 

DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDES) – FAMT para que seja declarada como de 

Utilidade Pública. 

 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDES) - FAMT é uma 

organização não-governamental, inscrita como pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, sem cunho político ou partidário, instituída em 26 de dezembro de 2018, 

que tem como objetivo, dentro se sua finalidade, a formação e difusão do civismo, da 

cultura, da educação, da ciência, da recreação e da assistência social, inscrita no CNPJ 

sob o nº 34.224.647/0001-19, com sede na Rua Vinte e Um de Abril, nº 322, Prado, 

CEP: 57.010-225, Maceió/AL, sendo o Presidente o Sr. Anderson Lessa Santos de 

Moraes. 

 

A FAMT tem como principais finalidades promover a prática do Muaythai (boxe 

Tailandês) no Estado de Alagoas com organização e responsabilidade; Gerir, 

administrar, controlar, fiscalizar, difundir, incentivar, defender, promover e fomentar em 

todo o território do Estado de Alagoas a prática do Muaythai de alto rendimento e de 

todos os demais níveis, inclusive o estudantil, universitário, social, cultural, esportivo e 

o que for praticado por portador de necessidades especiais; Participar de eventos de 

âmbitos estaduais e regionais de seu interesse; Assessorar grupos, academias, 

associações, centro de treinamentos, através de treinamentos, reciclagens, 

acompanhamento técnico, consultoria, troca de experiências capazes de assegurar a 

realização de trabalhos conscientes, efetivos e eficientes; Promover a realização de 

quaisquer competições da modalidade de Muaythai no território alagoano; Desenvolver 

projetos sociais para possibilitar a prática do Muaythai; Promover, fomentar ou 

incentivar, por si ou por terceiros, eventos  e projetos voltados à preservação ambiental, 

à difusão cultural e social, bem como aqueles voltados à saúde e segurança dos 

praticantes ou não da modalidade. 
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A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 231, inciso II, "b" do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não esbarra 

no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. 

 

Na certeza de contar com atenção e aprovação de todos os nobres colegas, nos colamos 

à disposição para dirimir eventuais dúvidas que possam sobrevir. 

 

Sala de Sessões, em 05 de abril de 2024. 

 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ    

     GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2024 

 
 

 
Dispõe sobre o benefício do 
pagamento de meia entrada em 
quaisquer estabelecimentos 
destinados a atividades culturais e 
de lazer às pessoas    portadoras    
de    deficiências    físicas, visuais, 
auditivas, intelectuais   e   mentais   
no âmbito do Município de Maceió e 
dá outras providências. 

 
 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Maceió o " benefício 
do pagamento de meia entrada em quaisquer estabelecimentos 
destinados a atividades culturais e de lazer às pessoas    portadoras    
de    deficiências    físicas, visuais, auditivas, intelectuais   e   
mentais ". 
 

Art. 2º - Nos termos da Lei Federal nº 12.933 de 26 de 
dezembro de 2013 é assegurado às pessoas portadoras de 
deficiências físicas, visuais, auditivas, intelectuais e mentais o 
acesso a salas de cinema, teatros, shows, espetáculos ou eventos 
musicais, artístico-culturais, circenses e eventos educativos,  
esportivos,  de  lazer  e  de  entretenimento,  promovido  por  
quaisquer  entidades  e realizado em estabelecimentos públicos ou 
particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso 
efetivamente cobrado do público em geral. 

 



- Parágrafo único: Também  fará  jus  ao  benefício  da  meia 
entrada  o  acompanhante  das pessoas  portadoras  de  
deficiências  físicas,  visuais,  auditivas,  intelectuais  e  mentais,  
que  sejam impossibilitadas de locomoção, autodeterminação e que 
dependam da presença de  acompanhante em quaisquer 
estabelecimentos destinados a atividades culturais e de lazer. 

 
 

Art. 3º - Fica fixado que, em caso de descumprimento do 
artigo 2º, o Poder Público poderá aplicar multa ao estabelecimento, 
ressalvada,  ainda, indenização  pelos  danos  sofridos  às  pessoas  
portadoras  de  deficiências  físicas,  visuais,  auditivas, intelectuais 
e mentais. 
 

Art.  4º - Fica estabelecido que no prazo de doze meses da 
entrada em vigor desta Lei, todo estabelecimento   destinado a 
diversão,   espetáculos   teatrais,   musicais   e   circenses,   
exibições cinematográficas,  eventos  esportivos  e  artísticos  em  
geral,  deverão  adaptar  suas  estruturas  para acomodar  pessoas  
com  deficiência  em  percentual  mínimo  de  cinco  por  cento  da  
totalidade  das vagas para o evento, espetáculo ou apresentação. 

 
- Ultrapassados  doze  meses  do  fim  do  prazo  a  que  se  

refere  o  caput,  poderá  o  Poder Público  revogar  o  alvará de  
funcionamento  do  estabelecimento,  respeitado  o  procedimento 
administrativo e o contraditório e ampla defesa. No caso de 
revogado o alvará, o estabelecimento terá suas atividades 
suspensas até que se proceda às instalações e sejam as mesmas 
homologadas pela autoridade fiscal competente. 

 
Art. 5º - A  comprovação  da  condição  de  portador  de  

deficiência  que  garante  os  benefícios desta Lei  poderá  ser  
aferida  através  da  apresentação  da  Carteira  de  Identidade  
Diferenciada emitida pelos órgãos federais, estaduais ou 
municipais. 

 
Art. 6º - Nas  bilheterias  dos  estabelecimentos  atingidos  por  

esta  Lei,  a  direção  dos  mesmos providenciará  a  fixação de  
cartazes  nunca  inferiores  a  dez  por  quinze  centímetros,  
contendo  a informação  de  que  as  pessoas  com  deficiência  
serão  beneficiadas  com  a  entrada  de  seus acompanhantes, 
mediante a comprovação prevista no art. 5º. 

 



 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
      Câmara Municipal de Maceió, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 
   Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
              Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA: 
 
 

A Constituição da República em seu art. 5°, caput, nos traz o princípio da 
igualdade ou da isonomia, que nos dá uma ideia de tratamento igualitário, 
todavia, desde Aristóteles se afirma que: “igualdade é tratar os iguais de forma 
igual e os desiguais desigualmente de acordo com suas desigualdades”. Nossa 
Constituição traz também esta missão de igualdade material, ou seja, deve o 
Poder Público em seu atuar, propiciar meios que possibilitem uma igualdade 
social, e não apenas jurídica, este é o escólio dos mais famosos 
constitucionalistas do mundo como o professor e Ministro do STF Gilmar 
Ferreira Mendes, o professor da Universidade de Coimbra José Joaquin 
Gomes Canotilho e o professor da Universidade de Lisboa Jorge Miranda 
ambos em Portugal, professor da Universidade de Kiel na Alemanha Robert 
Alexy, o professor da Universidade de New York Ronald Dworkin, professor e 
Ministro da Suprema Corte Italiana Gustavo Zagrebelsk, também o professor 
da Universidade de Freiburg e ex-juiz do Tribunal Constitucional Federal na 
Alemanha Konrad Hese, o professor da Universidade do Rio de Janeiro Luis 
Roberto Barroso, dentre tantos outros eméritos professores. 

 
A Constituição em seu art. 6° diz que: “São direitos sociais a educação, 

a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição”. Podemos notar que a CF 
expressamente diz ser o lazer um direito social, e desta forma não pode ser 
segregado da população deficiente. No Capítulo III da CF, que trata da 
Educação, Cultura e Desporto, diz ser dever do Estado estes direitos, todavia, 
os deficientes físicos para poderem exercerem estes direitos se encontram em 
situação absurda, pois se um deficiente que necessita de acompanhante 
pretender ir ao cinema por exemplo, terá que pagar sua entrada e de seu 
acompanhante, o que muitas vezes inviabiliza o acesso e cultura dos 
deficientes mais necessitados. 

 
Cabe ainda ressaltar que o deficiente é pessoa que já tem reduzida por 

problemas próprios suas opções de diversão, e por motivos sociais de acesso 
a cultura, educação, transporte, etc., como já afirmado. Assim, é dever desta 
augusta casa proporcionar a população portadora de deficiência, que necessita 
de acompanhante, a faculdade de poder exercer seus direitos acima 
epigrafados, fazem cumprir assim os mandamentos do art. 1°, inciso III, art. 5°, 
6°, 215 2 217, todos da Constituição da República. 

 
 
 
 
 
 

 
   Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
              Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES - AL) 

 

 

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ O DISQUE AUTISMO. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o Disque Autismo, que consistirá na disponibilização de 

serviço de atendimento eletrônico gratuito para o recebimento de denúncias e maus-tratos 

e, ainda, descumprimento dos direitos das pessoas com o Transtorno do Espectro Autista. 

Parágrafo único. O canal poderá ser instituído pelo Poder Executivo na 

modalidade digital, no sítio eletrônico oficial, podendo ainda serem desenvolvidos 

aplicativos para dispositivos móveis. 

Art. 2º As denúncias recebidas pelo Disque Autismo poderão ser realizadas de 

forma anônima, garantindo-se o sigilo das informações, que serão encaminhadas aos 

órgãos competentes para as providências cabíveis. 

Art. 3º O Poder Executivo promoverá a divulgação do Disque Autismo por meio 

de material impresso e digital, sobretudo na rede municipal de educação e saúde. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá estabelecer normas complementares 

necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de abril de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

O presente Projeto de Lei visa instituir, na cidade de Maceió, o Disque Autismo 

garantindo que haja um canal de recebimento de denúncias de maus-tratos e de 

descumprimento dos direitos já garantidos por Lei. 

Infelizmente, temos acompanhado inúmeros casos de maus-tratos e de 

discriminação às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA, sendo necessário 

que temos um mecanismo na esfera municipal para auxiliar no encaminhamento para as 

autoridades responsáveis e, sobretudo, os serviços disponibilizados pela Prefeitura de 

Maceió no âmbito social. 

Ainda, o acesso à informação é uma ferramenta importante para que pais e 

responsáveis legais possam acessar os serviços e ajudar a resguardar as pessoas com TEA. 

Desta forma, conto com o apoio dos meus Pares na aprovação do presente Projeto. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 02 de abril de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº __/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DISPÕE SOBRE O PARTO CESÁREA
E O ACESSO AO USO DE
ANALGESIA NO PARTO NORMAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - O parto cesárea será realizado conforme as "Diretrizes de Atenção à
Gestante: a operação cesariana", elaboradas pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º - O parto normal será realizado conforme as "Diretrizes Nacionais de
Assistência ao Parto Normal" elaboradas pelo Ministério da Saúde.

Art. 3º - Fica garantido à gestante ou parturiente o direito à opção pelo uso de
analgesia durante o trabalho de parto normal, observado o disposto nos arts. 4º e 5º
desta Lei.

Art. 4º - A utilização da analgesia de que trata esta Lei deverá ser precedida de
avaliação médica de gestante ou parturiente

Parágrafo único. Antes da utilização de analgesia, serão considerados os
métodos não farmacológicos para o alívio da dor.

Art. 5º - A gestante ou parturiente receberá todas as informações necessárias
relativas aos métodos de analgesia disponibilizados, mas a eles não se limitando, o
modo de aplicação, os efeitos colaterais, a duração de seus efeitos e qualquer outra
informação que a parturiente requerer ou o médico responsável pelo parto julgar
pertinente.

§1º As decisões médicas sobrepor-se-ão às disposições de vontade manifestadas
pela gestante ou parturiente, quando assim o exigirem a segurança do parto ou a saúde
da mãe ou de recém-nascido.

§2º Na hipótese de risco à saúde da gestante ou do nascituro, o médico
responsável poderá restringir as opções ou mesmo impedir o uso de analgesias, desde
que sua decisão seja devidamente fundamentada, demonstrando de forma clara, precisa
e objetiva as implicações da disposição de vontade da gestante ou parturiente que forem
contra indicadas pelo médico responsável.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

§3º A justificativa de que trata o §2º desta Lei será averbada ao prontuário
médico após a entrega de cópia à gestante ou ao seu cônjuge, companheiro, parente ou
acompanhante.

Art. 6º - As maternidades devem possuir protocolos de assistência local
baseados nos normativos publicados pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de dezembro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Esse projeto de lei foi desenvolvido com o intuito de promover a saúde e
garantir direitos fundamentais para gestantes e parturientes durante o processo de parto.
Ao estabelecer diretrizes claras para a realização de partos cesáreos e normais, baseadas
nas recomendações do Ministério da Saúde, busca-se assegurar práticas seguras e
adequadas para ambas as situações, considerando o bem-estar da mãe e do bebê.

A possibilidade de escolha da analgesia durante o trabalho de parto normal é um
ponto crucial desse projeto, fornecendo à gestante ou parturiente o direito à informação
completa sobre os métodos disponíveis, seus efeitos e possíveis riscos. Isso permite uma
decisão consciente e alinhada entre a paciente e o profissional de saúde, visando sempre
à segurança do parto e à saúde de todos os envolvidos.

Além disso, a legislação prevê a prioridade das decisões médicas em situações
que demandem urgência ou quando a segurança do parto ou a saúde da mãe ou do bebê
estiverem em risco. Isso é essencial para garantir que, em casos excepcionais, a
intervenção médica imediata possa ser realizada para preservar a vida e a saúde de todos
os envolvidos.

A exigência de que as maternidades possuam protocolos de assistência alinhados
aos normativos do Ministério da Saúde tem como objetivo promover a padronização de
boas práticas, garantindo um atendimento de qualidade e uniforme em todo o território
nacional.

Em resumo, essa proposta de lei busca harmonizar o direito de escolha da
gestante com a necessidade de segurança e cuidados médicos durante o parto,
promovendo práticas baseadas em evidências e priorizando o bem-estar tanto da mãe
quanto do bebê.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de dezembro de 2023.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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PROJETO DE LEI Nº   XX/2024 

 

Dispõe Sobre o Fornecimento De 

Protetor Auricular para Pessoas Com 

Transtorno De Espectro Autista (Tea) 

nas Escolas Municipais do Município de 

Maceió e dá outras providências.  

 

Art. 1º - Esta Lei torna obrigatório o fornecimento gratuito de protetor auricular 
para pessoas com transtorno de espectro autista (TEA), nas Escolas Públicas Municipais, 
mediante solicitação, com o objetivo de amenizar o desconforto auditivo provocado pelo 
som alto do ambiente escolar. 

Art. 2º - O protetor auricular será fornecido gratuitamente no momento da 
distribuição dos kits escolares pelo Poder Executivo, após a apresentação da carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista ou de documento 
comprobatório de que o estudante possui TEA. 

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Projeto de Lei correrão por conta de verba 
do orçamento vigente. 

Art. 4º - O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões. Às Comissões competentes. 

 

Maceió, 04 de abril de 2024. 

 

 

 

 

CAL MOREIRA 

Vereador 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) tendem a ter 

hipersensibilidade sensorial aos estímulos externos e são afetadas por barulhos e ruídos, 

gerando excesso de informações sensoriais, desconforto, pânico e até agressividade. É 

como se ouvissem todos os sons simultaneamente, sem se concentrar em nenhum, 

causando sobrecarga auditiva. 

Ainda precisamos aprender muito sobre o universo autista, mas uma das coisas 

que sabemos é que alguns autistas, sejam crianças ou adultos, têm hipersensibilidade 

auditiva. Com isso, a exposição a ambientes com altos decibéis de ruído representa uma 

sobrecarga sensorial quase insuportável para eles. Essa característica provoca uma 

desregulação sensorial, causando estereotipias que podem resultar em dano físico à 

pessoa autista e a outros usuários. 

 Assim sendo, o projeto de lei ora proposto visa garantir o fornecimento de 

protetor auricular para pessoas com transtorno de espectro autista nas escolas públicas 

municipais, mediante solicitação, com o objetivo de amenizar o desconforto auditivo 

provocado pelo ambiente escolar. Embora tal medida pareça não ter importância para a 

maioria de nós, será de grande valia para os estudantes que são autistas.  

A distribuição desses abafadores, devidamente certificados e adaptados às 

necessidades das crianças, proporcionará um ambiente mais acolhedor e inclusivo. A 

redução dos estímulos sonoros excessivos permitirá que as crianças se concentrem 

melhor nas atividades escolares, estimulando seu aprendizado e bem-estar emocional. 

A implementação desse programa contribuirá para a conscientização e 

sensibilização de toda a comunidade escolar em relação às necessidades específicas 

dessas crianças, fomentando uma cultura de respeito e inclusão. 

Por fim, investir na disponibilização de abafadores de ruído não apenas reflete 

um compromisso com a inclusão e o respeito à diversidade, mas também contribui para 

a construção de uma sociedade mais justa e empática. Ações simples, como essa, têm o 

poder de fazer diferença significativa na vida daqueles que enfrentam desafios únicos, 

como os autistas, promovendo, assim, uma sociedade mais igualitária. 



 

Desse modo, peço o apoio dos colegas parlamentares para o prosseguimento e 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Maceió, 04 de abril de 2024. 

 

 

CAL MOREIRA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

PROJETO DE LEI Nº ___/2024 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO 

ESTADO DE ALAGOAS - FFA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública a Federação de Futevôlei do Estado 

de Alagoas - FFA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.831.788/0001-31, com sede e foro na Avenida 

Siqueira Campos, s/n, Estádio Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-001. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo considerar de Utilidade Pública a Federação 

de Futevôlei do Estado de Alagoas - FFA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.831.788/0001-31, com 

sede e foro na Avenida Siqueira Campos, s/n, Estádio Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceió/AL, 

CEP 57010-001, constituído sob forma de associação, apolítico, sem fins lucrativos e/ou 

econômicos, com autonomia administrativa no desenvolvimento de suas atividades.  

A presente federação fora fundada aos 08 dias do mês de maio de 2009 na cidade do 

Maceió/AL,  é uma sociedade civil de direito privado de caráter exclusivamente desportiva, 

sem fins lucrativos com personalidade jurídica e patrimônio próprio de fato e regulamenta o 

futevôlei em todo Estado de Alagoas.  

Desta forma, a fim de cumprir suas finalidades, a Federação de Futevôlei do Estado de 

Alagoas exerce suas atividades por meio da execução direta de projetos, programas, parcerias 

ou planos de ações e atividades, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, 

ou pela prestação de serviços intermediário de apoio a outras organizações e a órgãos do setor 

público que atuem nas áreas afins. 

Por fim, demonstrado a importância do referido instituto social, solicito aos meus pares 

a aprovação da presente propositura. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2024. 
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Folhe.nº 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
FEDERAÇÃO DE FUTEVÕLEIDO ESTADO DE ALAGOAS' .. FFA 

CNPJ: 10.831.788/0001-31. 

.. 
Aos 20 dias do mês de Novembro do ano de 2020. reuniu-se em Assembléia Geral 

Extraordinária, a Federação de Futevôlei do Estado de Alagoas-FFA, em sua sede na Av. 
Siqueira Campos. S/N, Estádio Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceíó-AL, Cep 57010-001, 
mediante convocação feita pela Diretoria Executiva aos seus associad9s na fonna 
estatutária, tendo como pauta: 

1- Eleiçio da Diretoria Executiva e Técnica e Conselho Fiscal 
·. 

Aberta a sessão, o Presidente inda~,. do. secretário se haveria. número legal para 
insta1açlo da Assembléia Extraordinária, o _:gne de fato constato~ pela chamada dos 
presentes. Em seguida, o Presidente, deú mfcio aos 'trabalhos e ~informou que essa 

• # 

Assembléia Geral Extraordinária foi convocada com objetivo de eleger a diretoria e 
conselhos, para todas as finalidades lc~\s e regulari~de. da Associação. Ressaltou 
também a imR<Jrtância da Eleição da diretori~ após ó fim ~o mandatq 9:1=1terior, que por wn 
lapso não re4(i7.0u a·:Assemblêia-..para ·empossar• noy~s ·IJ!embros, logo .então foram 
apresentados, em cbapa única,_ os nomes para Eleição: Biretotja Exeeutivá~ Presidente: 
Adailtoa Cardoso da Silva, brasileiro, div.orciadQ judicialment~ cómerci8nte, portador do 

' , . • • • t . 

RG nº 1103891 SJDS/AL, e do CPF/MF n• 787.%12,9,64-72, residente e domiciliado na 
Av. Dr. Antonio, Gouveia;· nº 1113, Pajuçara, •Maceió· .. AL, Cep S7030-170 e Vice-
presid~te: Jaelson Fernandes de Lima, portador do RG nº 1.085.816 SSP/ÃL e CPF n 
• m .430.5,4-72; Membros Efetivos do Conselho Fiscal: Williams Justino portador do 
RG nº 30301972 SSP/AL e CPF 068.918.834-07, Ivan Ferreira de'Lima portador do RG 
nº 2002005014101 SSP/AL e CPF' nº 06li036._3}~7J,1 ~osé Edson' Con-eia de Araújo 
portador do ~G nº 1970298 SSP/AL e CPF 01~~7-08,;884-3~, Membros Suplentes do 
Comelho Fiscal: Aaderson Costa Marques portador do RG riº-99001170308 SSP/ AL e . .. . 

do q>F nº 94a~209.604-63, Jer3nimo Joaé Albuquerque~• Júnior portador do RO nº 
99001083316 SSP/AL e do CPF nº 058.523.204:04 ,e Gentylle de Araújo Freitas 
portador do RG nº 2002001296790 SSP/A'L' e do CPF nº .. 069.061.964-21,Jodos residentes 
e domiciliados em.Maceió .. _ Ai. os cargos terão duração de 04 BnQS confônne rege o 
Estatuto da FF A com efeitos a partir da data de aprov~o desta Assembléi~ sendo então o 

período de J 1 de Novembro de 2020- até 11 de Novembro de 2024. Em seguida, foi 
colocado ·para aprovação da Assembléia, q~e aprovou por unanimidade a Eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, e na q~idade a~ ·P.rssidente empossado o Sr. Adailton 
Cardolo da Silva falou sobre a responsât:,ilidade 1 empenho dos membros empossados 

roaot.er a estrutura funcional i,da Fe<ieração,-apresentando assim os nomes para , . 
Diretoria Têcnlea - Dlreto~a FiQpeeira: ThiaJo~phael da Silva, portador do RG nº 
2000001179343 ~SP/At e CPF 05524t994~~.Diretor técnico: Paulo Victor Rodrigues de 
Almeida Lins portad9r do RG nº 333-5736-6 SSP/At e ePF 053.325.604-60, Dlretoria de 
Arbitragem: Jonnatban Costa Tenório1>ortador do'RG nº 2001001001625 -SSP/AL e CPF 
049.884.364-54, e o·.Representante dos Atletas: Márcio André· da Silva Lima portador ,9~ . . 
RG 1-624180 SSP/AL e CPF 050.427.534-86. ,,::C1'---"'1

·'rT'<lo... 

• -'"\' .('• 

, ,;;) ·~·' . 
. '/;. ív i;~,,; sr~.!. t 1:">'· . . e v•> .•• 
;-. f:i.le.."fl F. P:•t· 1 ;' 
·,;, 1s2i:,2s::-11 i:· 
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ATA DE ASSEM.bLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
FEDERAÇÃO DE FUTEVÕLEI DO ESTADO DE ALAGOAS • FJ'.A 

CNP.J: 10.831.788/0001-31 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu a sessão para lavratura da Ata. 
Reaberta a sessão a presente Ata foi lida e aprovada pelos associados presentes, e para 
constar, eu Jaelson Fernandes de Lima, Secretário desta aesslo, lawei a presente Ata, 
que vai por mim assinada e pelos membros da Assembléia assim dando por énCerrada a 
AsscmblBa Gemi Extraordinária da Federação de Futevõlei do F.stado de Alagoas - FF A, 
às l 4h00min, no dia 20 do mh de Novem~ro tio ano de 2020 . 

.; . · . .. , : . \ \~ 

' 
Maceió AL. 20 de Novembro do ano de 2020 

. .. 
ria·~a: 

dki{l ~@ ~k 
• n Càrdoso da Silva· -.;: 

RG • 

. I ... . 
l • -

• o Raphacl da 11 a 
01179343 SSP/AL e CPF 0552429945 

I 

e 
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ATA DE ASSEMBLÉJA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

FEDERAÇÃO DE FUTEVÕLEI DO ESTADO DE ALAGOAS- FFA 
CNPJ: 10.831. 788/0001-31 

. 
RG 1624180 SSP/AL e CPF 050.427.534-86 

Conselho Fiscal; i\\ •• 
Ir, 

-
Memb s Efetivos do Conselho Fiscal: . .. 

' 

n SP/ALe ·CPF 068.918.834-07 

Ivan Ferreira ·ae tlmà 
ROnº2002005014101 SSPiAL e CPF nº 061.036.324-71 

sé Edson Con-ela de újo 

nº 1970298 SSP/ AL e CPF 010. 708.884-35~ 

denon.Cotta Marques 

RG nº 99001170308 SSP/AL e do CPF .nº 941.209.604~3 

e • .523.204-04 

- - - -- • ..-. 
Gentylle" dé AraOJo t<reltl 

-

. . 

RO rf' 2002001296790 SSP/AL c·do CPF nº 069.061.964-21 

Era o que se continha. Viçosa/ AL, 13 de janeiro de 2022. Eu,, )r4 0~ch'1.a (Ana Cláudi 

Costa Pedro8' o fiz digitali7.ar e assino. U \_.: 
• 

' ·(,-;, 

• -i 

: .:UI 

\ .:.j 
I 

'· , ... ... 

-
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Viçosa -AL 

João Bosco Ferreira Pedrosa- Registrador 

Ana Cláudia Costa Pedrosa - Ana Célia Costa Pedrosa 

Danielle Pedrosa Barros 
SUBSTITUTAS 

INTEIRO TEOR 

Ficha 

176 

CERTIFICO e dou fé que, com relação ao registro nú-

mero 2.252, fls. 175/176, do livro B-16, de Títulos e Documentos, nada mais consta além 

do que aqui está relatado. Expedida em forma reprográfica, nos termos do artigo I 9, 

parágrafo lº da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

Viçosa, 04 de janeiro de 2024. 

Danielle Pedrosa Barros 

\)[ • J V\J NOTARIAIS E R-~ 
VIÇOSA-ALAGOAS 

. ioao .... ,~ Ferreira Pedrosa -1àbelíão 
l\n .;:áudia Costa Pedrosa ( ) 
Ano Célia Pedrosa Nemésio ( ) 
Dé:~ielfe Pedro~ti Barros ( ) 

J:-r !r :(fa. Si,~a W.elio Nasc:imento ( ) 
.... , 11o\c-Jif1 ,,., : 
.\ ' .\~~ ...... '-' 

Poder Judic:iáio de Al;;uoa 
S@lo Digit â Mano m 

AE"-Z2487-TM18 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE- o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA11\ DE ABERTURA 

10.831.78MK)01-31 
12/05/2009 

MATRIZ 
CADASTRAL 

NOMEBIPRESARIAL 

FEOERACAO DE RJTEV0lEI DO ESTADO DE Al.AGOAS - FFA 

TITULO DO ESTA8El.ECIMem> (NOME OE~) 

FFA 

CôOIGO E DESCRIC;H) °'"~ ECONÕIIIIICA 
93.19-1-01 - - IOÇâo de ewntos espo,tivos 

cOolGO E DESCRIC;H) °'5ATMIW)ES EOQNÔMICAS 

Nioinfonnada 

CôOIGO E DESCRIÇÃO °' NATUREZA JURIOlcA 
-Associação Privada 

~~-~-SIQl __ e_.RA_c_A_MPOS ____________ ---1I l~ERO 

CEP I BAIRROIDISTRllO 
57.010401 TRAPICHE DA BARRA l 1 MUNÍciPIO 

MACEIO 

1 COMPLEMENTO 
ESTADIO REI PB..E 

ENCeREÇO 

FEDERA,CADAUW~"""°'EA;JTEVOILElltGIIALCOII 
1 TELEFONE 

(82) 9803-9076 

1 ;!!!: FEDERATM) RESf'ONSÃva CEFRl 

PORTE 

DEMAIS 

1:~~ 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1210512009 

1 MOTM> DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 21 :00:46 (data e hora de Brasília). 
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BéTATO'l"O DA t1WBRAÇÃO DB PUTBVÕLBI DO ESTADO DB ALAOOAa .. ff.A. 

CAPITm.oI 

DA Blft'D>ADB Sena l'llf8 

Art. 1° - A Federação de Futevõlei do Estado de Alagou, neste Estatuto dcmóminadâ: FPA, 
fundada aos 08 diaa do mea de maio de 2009 na cidade do Maoéf.o/ AL, 6 uma aoâedadc civil 
de direito privado de carAter exclusivamente desportiva, aem fina lucrativoe com pcraonall-
dade juridiéa e patrimõnio prõprio de rato e regulamenta o Futevõlci, cm todo ô Estado de 
Alagoas. • 
Par6grafo Único - A FFA integra o Sistema Brasileiro do Desporto nos termos do incisivo IV 
do Art. 4° da Lei 9.615 de 24 de março de 1.998, Gozando de autonomia administrativa 
quanto a aua organização e funcionamento, 
Art. -A FFA tem sede e foro provisório na Rua Dr. Ar:ltonio canaanção n•92, Apto 405 Edf. 
New llfe, ponta verde CEP: 57035190-Maceio-AL, coin tempo ilimitado para a sua duração. 
Art. S- - A FFA tem personalidade jurlclica distinta das associações e clubea que lhes são :fili-
a~ as quais não respondem subsidiariamente pelas suas obrigações sociais. 

Art. 4• • A FFA cxcrcerA as suas atividades segundo o disposto neste Estatuto e na legiaJa.çAo 
pertinente, tendo por finalidade: 
a) Desenvolver, orientar e difundir no Estado de Alagoas a prática do Fut.c:võlei, pugnando 
pelo progresso de auaa filiadas com vistas à melhoria da qualidade da prãtica deapox tiva; 
b) Representar oficialmente o Futcvõlei do Estado de Alagoas na sua jurisdição; 
e) Regulamentar e clirigir os Campeonaios Estaduais, torneios, competições e festiva.ia des-
portivos sob suajuriadiçA.o; 
d) Promover ou permitir a realização de competições estaduais, Tegionaia e nacionais medi-
ante autorização da Confederação; 
e) Zelar pela organização, harmonia e disciplina do Futevôlei em todo Estado de .Alagoas, 
promovendo aa medidas necessárias á consecução dessa finalidade; 
f)Regulamentar aa inscrições doa atletas do Futcvõlei, bem como o processo de transfc:r=-
cias entre ligas ou associações filiadas, observadas as normas de transfcrtnciaa, fazendo 
cumprir as exigências das Leis Nacionais e Internacionais; . 
g) Aplicar penalidades nos limites de ,suas atribuições, pelo não cumprimento de normas es-
tatutárias legais; 
h) Promover a rcaUzação de cursos t~icos de Futevõlci; 
i)Dirigir e julgar as questões su8Citadas entre Associações e Clubes filiados. 

CAPITuLou 
DAS IRSIG1UAS 

Art.S• - A FFA tem como súnbolo a bandeira, o escudo, a flãmula e o uniforme, com as se-
guintes características: 
ã 1 º -Azs cores da bandeira aão:~1,Brm:ico e Vermelho, constantes da bandeira do Estado de 
Alagoaa. 
§ - O uso doa eúnbolos da FFA é de sua propriedade exclusiva, vedado áa filiadas adota-
rem unifonncs iguais. 

Art. 6• - São poderes da FFA: 
a)Assembl& Geral; 
b)Conselho Fiacal; 
e) Presidmcia; 
d) Diretorias; 

CAPITVLOm 
DOS PODERES 

e)Tribunal de Justiça Desportiva -TJD 
§. 1° - Conotitucm órgãos autõnomos e independentes da FFA, o Tribunal de Justiça Despor-
tiva -. ')'JO o a Çomieaãc> Disciplinar - CD; 
§. 2°- A Comisslo. Disciplinar conatituirA poder temporârio para os campeonatos e com~peti-wee promovidaJ FFA, na !orma do Capitulo V deatc Estatuto, ;, 
.Art • .,. - Não 6 permitido a acumulação de cargos noa poderee da FFA. • 

, _,,..;:I,;§ 
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' Art. s• - Os cargos ou funções de membros de Poderes da FFA, 86 poderão ser exercidos por peaaoaa qUe aa.tiaf'açam as condiçõés de amadorismo no desporto, que não estejam cumprin-. do penalidade impostas pela FFA, ou entidades superiores. Art. 9• - Sempre que houver vacância de qualquer membro eleito para os poderes da FFA, o seu substituto completarê. o tempo reatante do mandato. Art. 10• - Os membros doa poderes e õrgloa não serão remunerados pelas funções que vie-rem cxeroer na FFA. 

Azt. 11º - Nenhum metnbro doe poderes da FFA podera licenciar-se do cargo ou função por prazo auperior a 90 (noventa) diaa. 
Art. 1~ - Compete a cada poder da Federação a elaboração de seu Regimento Interno. 

SEÇÃOI 
'DA. ASSENBLiIA GERAL 

Art. 13- - A Assembl!ia Geral, conatituida pelaa aaaoclações e clubes filiados 6 o poder má-ximo da FFA. 
' §. l º - Nas Aaaem.bléiaa, cada filiada ten\ direito a um voto; 

§. 2° - Aa filiada.e eerão rcpreeentadaa pelos eeue reapectivos presidentes ou por um membro de sua Diretoria devidamente credenciado, com direito a voto· ' §. 3° - poderão participar das Assembl6ias aa filiadas que:' a) Estejam em pleno gozo de seus direitos e quites com a tesouraria da FFA; b) Tenham. no mfnimo um ano de filiação, salvo nos casos de fusão quando a entidade com a qual se fundiu já era filiada hã mais de um ano, contando da data da Assembl&l :final; e) Fi~ na relação das filiadas com direito a voto, que deverá ser publica.da juntamente com o F.dital de convocação da Assemblêia Geral e tenham as exigências legais estatutárias. d) Tenham participado de competições ou jogos dhigidos oficialmente pela FFA, em qualquer categoria ou classe no ano anterior: 
e) Quando tep:cscntada por um membro da Diretoria, credenciado pelo Presidente da Asso-ciação ou Clube. 
Art. 14• - A Assembléia Géral reunir-se-à anualmente as filiadas com maioria absoluta em l'ª chamada e se não houver quorum em segunda chamada, com 1/3 (um terço) das filiadas para: 
I - Anualmente: 
a) Conhecer e julgar o relat6rio de Diretória relativo ao exercício anterior, devidamente insti-tuido com o parecer do Conselho Fiscal; 
b) Aprovar as Contas em AMemhléia Geral .convocada especialmente para esse fim. e} Decidir a respeito de qualquer matéria incluída no edital de convocação. II - Quadricnalmcnte: para eleger o Presidente e o Vice Presidente e os membros efetivos e suplente$ do Conselho Fiscal, Diretor A.dnüniatrativo, Diretor Tesoureiro, Dh'etor Jurídico, Diretor Medico. Diretor Técnico e Diretor de Arbitragem, dando-lhes posse hru:•data. , .Art. 1S- - A-Aaaembléia Geral Será instalada com maioria absoluta cm l ª chamada e se não houver quorum em segunda chamada, com 1 /3 (um terço) das filiadas. Para aprovação ne-cessitando para isto a votação de 2/3 (dois terços) das filiadas presentes. Compete à Assem~ bléia Geral: 
L Reunir anuaJrnente as filiadas com maioria absoluta em 1 ª chamada e se não houver quo-rum em segunda chamada, com 1 /3 (um terço) das filiadas, convocada especialmente para eaae fim, com aprovação de 2/3 (dois terÇos) dos presentes. a) Prccncber os cargos vagos quando de sua atribuição; b) Destituir após proceseo regulai\ qualquer membro dos poderes da FFA; e) APJ'OVar ou nAo a concessão de titulo• honorfficoe, conforme previsto neste Estatuto. d) Autorizar o Presidente da FP'A, media1'te proposta da Diretoria. · lnstruida cóm parecer do Conselho Fiecal. adquirir, alienar ou gravar bens im6veia; f)Reformar O Estatuto por iniclativa do Presidente da FFA, ~gido •quorum• de 2/3 (dois ter-ços) das filiadas; 
g) Decidir a respeito da extinção ou fusão da entidade e destinação de seus bens, pelo voto da unaoirotdade dos presentes, exigido •quorum• de 2/3 (dois terços) das filiadas; h) Delegar poderes ao Presidente da FFA; 
Pad.gra!o laico - Nos órgãos e poderes da FFA as ~c~aõcs serão t~m~das pet9;. ~aioria de votos dos presentes, salvo disposição legal ou eatatutana que detcnmne quf. divcrs~ 
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Alt. 16• - A Aasembl& Geral coq,.vocada pelo Presidente da FFA, e obedecerê. aos aeguhatea 

cri~oa: 
a) Com antecedeticla mfnlma de O 1 (um) dJaa da. data de 911a reatia.ção, quando ee tratar dê 

MUniõea anuaia, para decido na forma previeta neste Estatuto: 

b) Com anteced6nclà mfnima de o 1 (um) diu da data marcada para a reaffmçAo da Aeeem-

blil!:ia Geral eletiva. conforme previ.ato neste Estatuto. 

Art. 1.,. - A convocação da Aaeembl& Geral far-t1e-A atrav6a de Edital e encaminhada aos 

filiados atrav68 de Circular (Art. 22 Inciso m da lei 9.615 de 24/03/98) comunicando a fina-

lidade, data. hora e local da reunião, com a antecedencla prevista neste Eetatuto. 

§. lº - Oe candidatos a Presidente, \rice-Prceidente, e membros do Conselho FJscal e Tri.burud 

de Justiça Desportiva. deverão ser reglatradoa na secretaria da WA, at6 no mfnimo 05 (cinco) 

diaa anterior à data marcada para a realização da Assemb16ia Geral. 

§. 2º - Para efeito da contagem de prazo a que se refere o parégralo anterior não eerâ levado 

em coneideração o dia em que ae reallzan\ à Auembléia Geral. 

§. 3º - ·Somente serão consideradas vAlidaa aa inacriçõee que apresentarem completas. com 

nomes do presidente, Vlce-Preaidente e membros efetivo• e suplentes do Conselho Fiecal e 

Tribunal de Justiça Desportiva. deverA preencher todos os cargos elc,tlvos (Presidente, Vice--

Presidente, membros do Conaelho Fiscal) e ainda oa membros do Tribunal de Justiça Dee--

pOr tiva de acordo com o Art. 55 da Lei 9.615 de 24/03/98. . 

Art. lS- - A Aasembl6ia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a presença da mai-

oria absoluta de seus membros e ae não houver quorum. em segunda e ultima chamada oom 

1 /3 (um terço) das filiadas, salvo nas hipóteses em que é exigido •quorum" especial. 

Art. 1~ - A Assembl~ia Geral não poderá. deliberar sobre matéria eatranha à Ordem do Dia. 

aalvo poc decisão unãnime de seua integrantes. 

Art. 20- - As elciçiõea acrão I""BUmdaa por eacrutfnio ou por votação nommal em aberto, ou 

amda. por adamaçAo, bastando que a AasembWa Geral, por votação em aberto por maioria 

simples assim decida. , 

Art. 21• - Nas .Asaemb16as Gerais o Presidente da FFA ou seu substituto eventual abrirA a. 

reuniAo, a Aeaernbl& escolhcrã. um doa seus membios presentes para assumir a presid!n-

cia, ao preaidente eacolhidó caberã a escolha. entre os membros presentes. de um aecretério 

para lavrar a ata. 
Art. 229 - A Asscmbléia. Geral reunir-se-á extraordinariamente, por iniciativa do Presidente 

da FFA, do Conselho Fiscal ou por solicitação escrita de pelo menos 1/5 (um quinto) das fili-

adas que estejam em pleno gozo de seus direitos. 

SBÇÃOJI 
DO CORSBLIIO FISCAL 

Art. 23• - O Conselho Fiscal, órgão responsàvel pelo acompanhamento da gestão financeira 

da FFA, será oonatitufda de 03 (trc,a) titulares e 03 (tr68) suplentes eleitos pela Aasemblêia 

Geral, com o mandato de 04 (quatro) anos. 

§. 1 • - Compete ao Conselho Fiscal. além de auaa atribuições que o Estatuto lhe conferir: 

a) Examinar mensaJmente os livros, documentos e balancetes; 

b) Apreec:ntar à Asaembléia Geral parecer anual sobre o movimento econõmico e financeiro 

daFFA; 
e) Opinar aobre a cobertura de créditos adicionais ao orçamento; 

d) Denunciar à Assembl~ Geral, erros administrativos financeiros ou qualquer violação no 

Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que possa em cada caso e-

xercer a sua função fisca)jzadora; 

e) Convocar a Aeecmbl& Geral quando ocorrer motivo grave e urgente. 

§. 2° - O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus efetivos e, seu Regimento In-

terno disporá sobre sua o,pnizaçlo e funcionamento. 

§. 3• - O Conselho Fiscal se reunirá. uma~ por semestre, extraordinariamente. sempre que 

for convocado pelo Presidente da FFA, pela Altaemblma Geral ou por um de seus membros. 

§. 4° - Não poderá ecr membro do Conselho Fiscal asoendente, ~dente, cõrtjuge irmão 

padrasto e enteado do Prcaidente da FFA. • ' 

§. s• - Ais funções de membro do Conselho Fiscal são incompatíveis com o exerdcio de qual-

quer outro cargo na FFA. 
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l .. SBÇlom 

' DA PR181DlllCIA Art. 24° - A Presidência da FFA é constitufda pelo Presidente e Vice-Presidente eleitos ná forma deste Estatuto com mandato de 04 (quatro) anos, cabendo-lhes a responaabilidade de admfnitStrar a Federação. com cooperação direta dos demais membros da Diretoria, que não serão remuneradoa. 
Art. 2s- - Compete ao Presidente, além de outras atribuições pre\'istaa ne&te Estatuto: a) Cumprir e fàzct cumprir o _preachte Eatatuto, cõdigoe, tele ê regulamen~ do Sistema Brasileiro do Deeporto, da Confederação, da PFA e decisões emaitadaa da ~bt&l Geral; b) Coordenar, .uperviaiOnar, dirlglr e fiacaUzar aa atividade• admlniattatwu, econ6mfcaa, fi-nanceiras e desportivas da FFA; 
e) Admitir, suspender e demitir f\mcionàrios, aplicar penalidades, elogiar, premiar, abrir in-quérito e instaurar processos; 
d) Apreaentar à Aaaembl~a Geral, o relatório da aua administração do exercício anterior, juntamente com o balanço do movimento econõmico, inatruldo com parecer do Conselho Fis-cal; 
e) Convocar os poderes e órgãos internos da FFA a exceção do Tribunal de Justiça Desporti-va; 
f) Convocar o Conselho Fiscal; 
g) Autenticar livros da FFA; 
h) Abrir Cffllitos adicionais, mediante parecer do Conselho Fiscal; 
i) Assinar juntamente com o Diretor, Tesoureiro, cheques e outroa documentos que consti-tuem. obrigaçiões financeiras; 
j) Presidir aa reuniões de Diretoria com direito a voto, inclusive o de qualidade, no caso de empate; 

kl Rever penalidades edrnirii,trativas que tenha imposto, relevando ou comutando-as; l) Aplicar ás pessoas juridicas e tisicas sob a jurisdição da FFA, as sanções administrativas cablveis, na forma do Estatuto e Regulamento, ressalvada a competência do Tribunal de Jus-tiça Desportiva; 
• 

m}Apresentar 30 (trinta) dias antes do encerramento de cada exercido a proposta orçamen-tária ã Diretoria para vigorar no exercício seguinte; 
n) Dar publicidade, em Nota Oficial. dentro de 48 (quarenta e otto) horas, das decisões dos poderes da FFA, enviando às ligas e associações filiadas; o) Conceder ou negar registro a atleta, na fonna· da legisla~ vigente; p) Conceder ou negar licença àsJ çlubcs ou assotj.ações filiadas par~ promover ou disputarem competições intcrmunicipais; 
q) Autorizar as escolas e academias de Futevõlei a participarem, com os· seus atletas, de competição promovida pela FFA>·na·forma da legislação existente. r) Designer os membros ·de delegações 'representativas da FFA, submetendo-as ao conheci-mento da Diretoria; 
s) Representar a FFA, cm julzo ou fora dele, podendo constituit'procuradores se interease assim exigir; ... t) Celebrar convénios e acordos que importem êní compromissos~~ FFA; . u) Praticar todo e ciuaJ:qucr ato !J.C~ário ao bom desempenho de seu mandato, dando co-Pbecirnentip a Diretoria; . § lº - Ao Presidente é assegurado o direito da palavra na Asscmbléia Geral, quando•cstiver cm causa qualquer ato seu ou de sua Diretoria. 
§ 2° Os atos do Pi'eeidcnte da FF~ no uso das atribuições constantes das alineas •d•, •i•, •cr, 'r9, "ti', e -.i• deste artigo, serão expedidas após pronunciamento favorável da Direto-ria. 
Art.26~ - O Vice-Presidente da FFA é o substituto do presidente no seu impedimento e suce-der-lhe-á no caso de vacância. . Paz6p'afo 6n!oo-O Vice-Presidente poderá dcacmpenbar qu~qucr outra tarefa, desde que ddegada por ato expresso do presidente e cm carãter temporário. Art. 2'r - No caso de impedimento ocasional do Presidente e Vioe-Prc~dente, em prazo supe-rior a 90 (noventa) dias, um dos Diret.orea indicado pelo Presidente assumini o exercido da ~mmcia; 

I 
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§ 1 º - Se ocorrer vac&ncla ao cargo de Presidente em qualquer momento do mandato, o Vice-: 

Presidente a.Mumiri a Prcaidencla. 

§ 2º - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente, o Diretor Adminiétrativo «seumirá 

a Preeid~cla. acumulando aa fünç6ea, e convocarâ eleições para Presidente na 1'ormá deate 

Estatuto e o eleito completara\ o mandato. 

UQÃOIV 
DA DIRBTORIA 

Art. ::ar - A Diretoria da FFA een\ conatit.utda pelo Presidente e Vice .. Preaidcnte eleitos na 

forma deste Estatuto e peloe Diretores. 

§ 1 º - Cada um doe direton,a cxeroerâ funções privativas de direção que lhe cumprir adminis-

trar; 

8 2° - Em caeo de impedimento de at6 9() (noventa) dias de qualquer diretor, outro ô sub8ti-

tuirA. por nomeação do Presidente; 

§ 3º - A Diretoria reunir-se-à 8Clileatralment.e em cai'Ater ordinluio, extraordinariamente, 

quando convocada pelo presidente, deliberando sempre com a presença de seus membros; 

§ 4° - Oa membros da Diretoria não respondem solidariamente pelae obrigações que contraf-

rem em nome da FFA, na prãtica de ato regular de aua gestão, mas assume rcsponaabiHdade 

pelos prejuízos que der causa cm. virtude de infração de lei. 

Art. 298 - Compete às Diretorias: 

a) Colaborar com a Presidência na administração da FFA, fiacaHZ'llldo a aplicação daa leia, 

resoluções e ato. que regulam o seu funcionamento, e na preservação doe princfpios de 

harmonia. que dcvc:m reger aa relações entre entidadefl. filiadae; 

b) Rcunir-ec ordinariamente, em dias determinados, pelo menos uma vez por semestre, e ex-

traordinariamente quando convocado pelo Presidente; 

e) Propor à Aaeembl& Geral, conoeaaão de tftu1os honorfficos de acordo com o previsto nes-

te F.statuto; 
d} Submeter a Asscmblôa Geral proposta para a compra ou venda de imóveis ou tltulos de 

renda e proceder de acordo com a deliberação que for tomada pela Assembléia; 

e} Filiar Entidades, após processo regular, •ad referendum" da Assembléia Geral, bem como 

desflUer; 

f)Dar conhecimento circunstancial ao Tribunal de Justiça Desportiva, das faltas ou irregula-

ridade cometidas por entidades filiadas ou ainda por pessoas direta ou indiretamente ligada• 

a FFA. para apreciação e Julgamento em face do Código Brasileiro de Justiça e Disciplina 

Desportiva; • 

g) Conceder ou negar licenças aos próprios membros, dentro de suas atribuições; 

h) Aprovar a constituição das delegações representativas da FFA; • 

i)Apreciar e julgar os Relat6rioa apreaen:tadoa pelos chefes de delegações da FFA; 

j)Propor à Assembléia Geral a suspensão ou desfilia.ção de associação ou clubes filiada, ob-

servado o disposto deste Estatuto. 

Art. ao- - A Diretoria de Marketing compete: _ 

a) Comcrdalização e captação de recursos financeiros para realização dos eventos organi-

zados e reaJiz.ados pela FFA; 
b) Coordenar, dirigir e cuidar da imagem da FFA, do patrocinador, dos atletas e do futevõ-

lei Alagoano. . 

cJ SUbatitwr, o Presidente e Vice-Presidente, interinamente, com poderes inerentes ao Cargo 

previstos neste Estatuto; . 

.Art. 31• - A Diretoria Financeira compete: '· 

a) Dhigír e orientar oa aerviçoa patrimoniais e financeiros da ·FFA, incluindo os da teaouraria, 

contabilidade e almoxarifado; 

b) Determinar o Cronograma Financeiro de desembolso; 

e) Determinar o depósito em banco, escolhida pelo Presidente, das importãncias em dinheiro 

e doa tftuloe de crédito da FFA; 

d) Apresentar ao Preeident.e, o dia 15 de Janeiro de cada ano o relatório dae atividades, 

de,~ .,_ea de ~ação do ano anterior, be~ como o balanço anual d~ FFA; _;Z 
e} Apresentar trimestralmente à Diretoria, os balancetes da FFA; -r 
t)Promovcr o pagm:nento daa despesas autorizadas pelo Presidente da FFA; f/j 

. ~< 
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\ .: g) Assinar com o Presidente, os cJiequcs e documentos ,que se relacione com os valores da FFA; 
h) Propor e dar parecer à Diretoria, sobre a compra de bens móveis e imóveis; • i)Em.itir ~. quanto à parte financeira doa Relatórios das filiadas; j)Elaborar, at~ 1° de de2embro o orçamento do próximo ano; e) Assinar com o Presidente da FFA documentos que exigir endosso de Advogado inclusive eetc Estatuto; 

An. 3:ie - A Diretoria ~ca compete: a) Aaee&90 Nll' a Presid&lcia da FFA nos assuntos T6cnicoa de Futevôlei. b) Representar a Federação em campeonatos, torneios e jogos promovidos pela FFA; e) Promover cursos sobre as regl'àà de Futevõlei. d) Emitir parecer sobre os Relatórios apresentados pelas Entidades filiada• enca:rninbando-oa à Diretoria para apreciação definitiva; e) Fiscatizer o cumprimento, por parte das filiadas, das regras oficiais, bem como os regula-mentos de ordem tknica; 
f)Emitir parecer de ordem t6Cl1Íca; 
8) Apreaentar ao Presidente, at6 o dia 15 de Janeiro de cada ano, o Relatório das atividades 
de sua àrca de atuação no ano anterior; h)Elaborar os regulamentos dos campeonatos e torneios promovidos ou patrocinados peta FFA; 

i)Organizar as tabelas dos jogos dos campeonatos, torneios ou jogos promovidos ou patroci-nados pela FFA; 
j}Propor à Diretoria, a aprovação ou não dos resultados dos campeonatos ou torneios promo-vidos ou patrocinados pela FFA; , k) Submeter à apreciação do Tribunal de Justiça Deapoxtiva. por interm6dio da preaidancia, a.a faltaa disciplinares cometidas por atletas, ttcnicos. dirigentes ou pessoa direta ou indire-tamente vinculada a FFA; 
l)Ela.borar o calendário anual das atividades desportivas da FFA; m)Emitir parecer sobre os pedidos de filiação ou desfiliação de Entidades no que se refere às suas condições de ordem técnica e eficiência desportiva; n) Emitir parecer sobre a ordem t~ca dos Rélatõrios apresentados pelas Entidades fi1iadas; 

• Art. 33• - A Diretoria de Arbitragem compete: a) Coordenadér, dirigir e orientar. cursos de Ãrbitros juntamente com o Diretor T~co da Federação e propor ao Presidente, curso de formação ou atualização para Arbitro e oficiais da FFA; 
b) Eacalar érbitros e oficiais, para os jogos promovidos ou patrocinados pela FFA; e} FiacaJfaar junto à Diretoria Técnica, a atuação dos árbitros e oficiais nos jogos; d) Convocar o quadro de Árbitros e Oficiais para reunião; 

CAPITOLO' N 
DE TRIBUKAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA Art. 34º - O Tribunal de Justiça Desportiva -TJD, entidade autõnoma, será composto por 07 membros auditores efetivos, sendo destes 03 advogados indicados _pela OAB-AL e 04 substitutos eacolbidQS na forma da Lei 9.615 de 24/08/98 Art. 55º, todos com mandato de quatro anoa e terá organi?.açlo. ~drninistração, funcionamento e competencia pn,vf.ista na le-gislação desportiva. 

Art. ar - o Tribunal de Justiça Dcapo, tiva elegera\ seu Presidente e Vice-Preeident:e, oa membros que o compõem, e disporá sobre sua organização e funcionamento em regime in-terno por de elaborado. 
Art. 36º. Junto ao TJD, funcionarão at6 03 (~) procuradores e 01 (um) secretârio nomea-do pelo seu Presidente do TJD. An. 3'r - Compete ao TJD, conceder licença aos seus membros e de maia auxiliares. Art. as• - o Tribunal de Justiça Desportiva será instalado nos termos previstos na Lei 9.615 de 24/03/98 e de mais legislação pertinentes, e reger-se-á pelo Código Desportivo Art. 50º Lei9.615. 
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'CAPITULOV 
DA COMl88ÃO DISCIPLllf.AR 

Art. 39• - A Comissão Disciplinar (CD) Art. 53• da Lei 9.615, serA composta por tr!s mem-

bros, de livre convõcação do Presidente da FP'A, para a aplicação das eançõee de correntes de 

infra9ÕCS cometidas durante - disputas e conatantea das sdmttlas ou documento9 afmilarea 

doe 6rbltroa, ou, decorrentes de lnfHnaettda ao regulamento da rcapecttva competiçAo. 

Art. 40- - A Comisal.o Disciplinar eleg-c,n\ seu Preaidente 1 dentre os membros que a compõe, 

e c:lieporà eobrc eua organização funcionamento. 
Art. 41• - Junto à Comiasão Olsdplinar, f\mclonarA 01 (um) procurador e 01 (um) SecretA-

rio, nomeadoe pelo Preaidente. 

CAPITULO VI 
DAl"ILIAÇÃO 

Art. 42- - A FFA, darê. filiação, nos termos deste Estatuto, em qualquer época do ano, às As-

aociaç,õea que pratiquem o Futevõlci, que a requererem. 
§ 1° - Aa Auoclações desportiva• da capital do Estado filiar-ae-Ao diretamente a FFA; nos de 

maia municipioa, duas ou mais associações deeportivos, praticantos do mesmo deaport.o, po-

derão constituir-se cm liga que, por sua vez, filiar-se-A a FFA. 
§ 2• - A FFA não poder& conceder, em cada municipio, ftliação a mala de uma liga para o 

mesmo desporto. 
§ 3• - Quando em um municlpio não houver nllmero de aasodaç6cs desportivas suficientes 

para a formação de uma liga, podem a aaaociaçã.o solicitar a aua filiação diretamente a FFA. 

CAPITULOVID 
DOS DIRBlTOS B DIWBRES DAS Jl'ILIADAS 

Art. 439 - São direitos das filiadas. além de outros previstos neste Estatuto: 
a) Organizar-se livremente. sem. contudo deixar 'de observar as normas que regulam o dea-

porto nacional de as disposições contidas nos Estatutos da Confederação e da FFA; 

b) Fazer-ae representar na Aaaembléia Geral; • 

e) Inacrevcr-ae e participar de campeonatos, torneios e competições promovidas ou patroci-

nadaa pela FFA: . , , 
d) Rec:ouer das deciaõea do Presidente, da Diretoria ou de qualquer outro poder da Federa-

ção; 
e) Caberá sempxe recurso à aeeembléia geral, Cm comormidade com o estatuto, se decretar 
aua exclusão. ' ., ,.. 

f)Tomar parte em competiçõe8 intermunic:ipais, intereataduais ou internacionais, oficiàia ou 

amistosas, mediante autorização da FFA, ou, quando se tratar de ligas, permitir que as suas 

filiadas participem dos mesmos eventos, mediante licença prévia da FFA, atendidas as dispo-

aiç,õca regulamentares; 
gJ Licenciar-se pelo prazo. máximo de um ano, mediante requerimento dirigido ao Presidente 

daFFA. 
Parigrafo 'Ó'Dlco - Pedido de licen~ somente será levado em consideração, se apresentada 

até trinta diaa antes do inicio do campeonato respcctivo. tudo devidamente informado à Dire-

toria da FFA. 
.A:rt:.44• - São deveres das filiadas: 
a. Reconhecer a FFA como única. dirigente do desporto de Futevõlei no Estado de Alagoaa, 

cumprindo e fazendo cumprir as suas leis, regulamentos, códigos e regras desportivas; 

b. Submeter seu Estatuto ao exame da FFA. bem como as reformas que nele proceder; 

e. Enviar a relação com endereço e profissão de todos os membros dos poderes no prazo de 

15 dias. após a realização das eleições, ou sempre que houver alteração; 
d. Satisfazer naa épocas próprias, as obrigações fü1anceirae para com a FFA; 

e. Remeter a relação de todos os atletas inscritos nas Associações e clubes; 

f.Pagar pontualmente as anuidades e taxas, a que_ estiverem obrigadas as multas que forem 

impostas e qualquer outro d~bito. que com a Federação, recolhendo aos cofres desta, o valor 

da.li taxas eatabdecide• nas Leis e regulamentos em vigor; 
g. Fuer aa aolicitaçõea para aa t.ransfer&:idaa de atletas, licenças para partidas intereatadu-

ai.8 ou internacionais acompanhada das respectivae taxas; .-,,:--· 
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'i~Pedir licença para se ausentar do Pala, com o fim de participar de jogos intemaclonais; 
j.Abater-19ey 8alvo autorização espeolal de reaJITaÇAo esportiva de qualquer natureza, com En-tidades ou Aaaociações não filiadas, direta ou tndlrebunente, à Federação. ou por estas não rec:onhecidaa, cumprindo-lhes principalmente; 

. k. Remeter, anualmente, em trea vias, para o devido registro ria l'ederaçÁO e a o6pia dos con-tratoe ou ejuate entre ~coa e Auoclaçõea Bliadaa; l.Manta- um relacionamento hannõnico e amiatoao, com as demaia filiadas da FFA, bem co-
mo os Clubes e AMOCiações de outras Federaçõe•; m.Adotar para o Futevõlei. o regime exclusivo de amadorismo; n. Indicar o Diret:or que represcntarA o Presidente, junto a FFA, para tratar de assunto perti-
nente à sua Entidade; 

CAPI.TULOVDI DO PATRDIORIO, DA RBCBI.TA DA DJr.8PB8à Art. .- - O patrimõnio da FFA será conatituldo por bens M6veia e imóveis, titulo de renda e 
sakloa apurados em balanÇ011 anuais; Alt. - Cóclàtitui recetta da FFA: a) Aa jóiaa de filiação; 
b) 0a pr6mios que receber em caràter definitivo• e) Menaalidadea pagas pe1aa filiadas; • d) Aa subvenções e awdlioa concedidos pelos Poderes Públicos ou entidade da ... .&ft 

indireta; 

-,-.., e) As multas; 
t)Taxaa de registro, inscrições ou transferências de atletas~ g) Rendas de torneios, campeonatos ou jogos promovidos pela FFA; h) Rcndaa cw:ntuaia; 
Art. 4'r- Constitui a despesa da FFA: .a) Tua de anuidade: 

. b) O pagamento de imposto alugueis salários, encargos sociais e outras de despe8as india-
pcndveia à manutenção; -e) Conservação doa ~s da FFA, e do matetjal por ela alugado, ou sob sua responsabilidade; ' 
d) A aq11isiçlo de material de expediente e desportivo; e) O custeio doa campeonatos, torneios ou jogos organizados pela FFA, de ordem adminjatra-tiva; 

' f)A aquisição de distintivos e carteiras; ,, . , • g) A aquisição aw1sa. ou assinatura de jornais e revistas espcciama.das, bem como a compra 
de material fotográfico, para os arquivos da FFA; h) 0a gastos de publicidade da FFA; i)Despesa.S eventuais. . . Art. 48" - As reéeitas e 'despesas da FFA serão distn"butdas por verbas diacrirnbladas anual-
mente no ('T'ÇHrnento aprovado na Asaemblêia Geral. 

CAPITULO 1X , 
DOS TfflJLOS BOBORD'ICOS Art. 49° - A Federação de Futevôlei. do Estado de Alagoas - FFA, poderá conceder como teg.. 

temnnho de reçonbecimento e homenagem especial, os seguinteS títulos honoríficos: a) PATROIIO - titulo vitalicio, só preenchido pelo falecimentQ de. seu titular. Este titulo só COQCedido t\ quem já J)Of81la o título de GRAlfDB Bltll'ElmR1TO, e que continue 
pr~do e asatuaJad09 serviços ao Futevõlei do Rio de Janeiro. b) GRAJIDllí mnrtP:rro, aquele que já sendo benembito, continua prestando relevantes 
e a-eiualadoe 8CfflÇ08 ao Futevcllei do Estado de .AJagoas. e) BBIIJl!V:tRrro, aquele que tenha prestado ao Futevõlei do Eatado de Alagou, aerviçoa re-levantes, dignos de realce e que façam jus à conoeeaão deaee titulo; d) BOllORÁRIO, aquele que ee faça credor dessa homen&F,m por eerviçe>a de monta, presta-dos ao dea1>9rto no l& de Janeiro: Padpafo fJmoo - Aoa Atletas que prcatarem relevantes ecrviçoa ao Futcvõlei, e que se aali-
entarem W:l sua atuação, em defesa do mesmo a FFA, concederá especial titulo honorifico a 
serem deacriminados em regulamentos aprovados pela Diretoria. _,ç.. 
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Art. 8o- - A FFA aelcclonarà atra~ de uma reunião dos T~cnicoa da.a AHoclaQõe• filiádu e 

o Diretor 'Ncnfoo da PP'A, os atletu que reprnentarAo em evento• em que partlcfparA a Sele-

ção do Rio de Janeiro de Futevõlcri. 

§ 1º - Para a eeleçAo doe atletas a FPA, oftciarA as ftliadu, atrav~s de 01lclo Citcu1ar, bem 

como comunican\ por memorando, a cada um doa atleta• eeledonadoa. 

§ 2º - No pruo de oito dias, contadoe a partir do conhecimento da aeleçllo, a entidade filiada 

a que pertencer o atleta devera\ conferir a condição .8aica do seu atleta passando um cliagnóe-

tico por eacrito à FFA. 
§ 3° - A aU~cia de qualquer manifestação por parte da OHada detenninarA aá plenas condi-

çõea do atleta. selecionado, bem como o aeu acatamento expresso. 

§ 4º - Se o atleta alegar deaiatmcia da prãtica do Futevõld, como motivo para nAo aceitar • 

8eleçào, ftca o mesmo impedido de ~-lo, no reatante da temporada. 

Art. 151 º - A lncludo do atleta na repreeentaçAo oBcial fica o mesmo obrigado a submeter a 

testes de avdaçlo junto a FFA, quer nos jogos que ela promover ou participar, quer naa fa-

aes de treinamento diapoaitivo. 

§ l O 
- A aueencia do atleta a jogoe, treino• e reuniões, 196 poderA ser justificada, por motivo 

de abaoluta imponibilidade, a Clit&io da comissão ~ca. 

§ 2° - O atleta que não justificar ae auaa faltas 6 passivo de punição, conforme o c:Uapoeto no 

Estatuto. 
Art. - A entidade filiada que tiver algum de seus atletas e pessoal t6c:nico convocado, nao 

poderA impedir ou eacuaar a apresentação deste, por inaceitação, na composição dos mem-

bros da ccm,i•slo t6cnica sob pena de punição na forma deste Estatuto. 

CAPlT1Jl,O XI 

DAS PJmlALJDADBS 

Art. - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de 

aeua poderes internos e f87.Cr cumprir °' atos legalmente expedidos pelos 6rgãoa ou repre-

aentantetJ do Poder Pdblioo, a FFA poderA aplicar às euaa filiadaa, bem como àa peaaoaa ftai-

caa ou jurldicaa direta ou indiretamente a ela vinculadas, eem prejufzo das sanções de com-

petmcia da Justiça Desportiva, aa seguintes penalidades de natureza admhuatrativa: 

a) .Advert!nda 
b) Censura eacrita; 
e) Multa; 

d) Suspensão 
e) Desfiliação 
§ 1 • - As sanções previstas nas letras •a• "b" e •e• deste Art. não preecinde do proc:esao ad-

ministrativo, e serão aplicados pelo Presidente da FFA. na forma deste Estatuto, e pronunci-

amento ,ta Diretoria, conforme determina o parêgrafo 2° do mesmo Art. 

§ 2• - Aa peoaJided,.s de que tratam aa letras •d• e •e• deste Art. a6 serão aplicadas pela Dire-

toria na forma deste Estatuto, ap6s apuração doa fatos em mqu&ito administrativo e deciaão 

definitiva do Tribunal de Justiça. 
§ - O inquérito administrativo ee:rA realirdo por corniaslo nomeada pelo Presidente da 

FFA. e tcr4 o prazo de 30 (trinta) dias para a sua concluaão; 

§ 4° - O inqu&ito, depois de relatado, será remetido ao Presidente, que o submeterá à D.ireto-

ria para as prorid&iciaa na forma deste Estatuto. 

§ 5° - Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidades administrativas 

aplicadas por um dos poderes da FFA, só poderão ser comutadas por esse mesmo poder. 

CAPlTOLO XII 
DAS DISPOSIÇõES GBRAIS 

Art. 54,• - Oa Clubee e Aaaoclaçõea de Putcv6lel poderão participar de campeonatos promovi-

dos e patrocinados pela FFA. na forma da Lei 9.615 de 24/03/98. 

Art. sr - As normas e resoluções de compet!ncia da FFA, publicadas em Boletim Oficial. 

obrigam u aaeociaçõca e lips filiadas ao seu cumprimento. 

Art. 56• - t proibida 4 FFA qualquer manifestação de caráter polltlco ou religioao, assim 

Tnn nn•lnt,_ Mw-nffllnarAn -rl•I 
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''( Art. g,- - O presente Estatuto foi aprovado em Aaaemb16ia Geral Extraordin4ria em 05 de 
maio de 2009, e adaptado em obediencla ao disposto na Lei Nº 9.615, de 24/03/98 e o novo 
código civil Brasileiro e entrarA cm vip depois de aprovado pela Asaemblêia Geral Extraor-
din6ria. 

Maceio/AL, 08 de maio de 2009. 

n Fernandes de Liina Preaiden~ 
Presidente 

Eraº. que se continha. Viçosa.-AL, 12 de maio de 2009. Eu, 
Ferreira Pedrosa, Registrador. o fiz digitali1.ar, conferi e ass· ·~u-1 .. , João Bosco 
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Viçosa - AL 

João Bosco Ferreira Pedrosa - Registrador 

Ana Cláudia Costa Pedrosa - Ana Célia Costa Pedrosa 

Danielle Pedrosa Barros 

SUBSTITUTAS 

INTEIRO TEOR 

Ficha 

005 

CERTIFICO e dou fé que, com relação ao registro nú-

mero 1.263, fls. 001/005evº, do livro B-9, de Títulos e Documentos, nada mais consta além 

do que aqui está relatado. Expedida em forma reprográfica, nos termos do artigo 19, 

parágrafo 1 ° da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

Viçosa, 04 de janeiro de 2024. 

00 -(Ç)-

Danielle Pedrosa Barros 

Substituta 

SE~ •. ·r ~" i-.OTARIAIS E REGISTF ··• , 

VIÇOSA-~LAGOAS 

Joao .. 1'lSCO Ferreir:' Pedrosa -1doellão 

~- • .;iáudia Costa Pedrosa ( ) 

An" Célia Pedrosa Nemésio ( ) 

D~nielle Pedro~- Barros ( ) 

Jt deidq Silvo Mefio Naaclment, ( ) 
~llk~••tt'h, ·-

Poder Judlc:iáiodeAl~OB 

Selo Dlglt.l Mitro m 
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FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI - FAF 

Oficio Nº . .fU_ I 2024 

Ao Vereador 
João Catunda. 

Vereador, 

Maceió, de ~ E..; o de 2024 . 

A Federação Alagoana de Futevôlei - FAF, inscrita sob CNPJ 
10.831.788/0001 - 31, vem através do presente solicitar a Vossa Senhoria que seja 
dado entrada no processo solicitando o título de Utilidade Pública da nossa 
instituição . 

A solicitação acima é baseada nos serviços relevantes da Federação 
Alagoana de Futevôlei para sociedade maceioense, em especial aos praticantes da 
modalidade. 

Agradecemos antecipadamente vosso apoio e nos colocamos a disposição 
para qualquer esclarecimento. 

Presidente da FAF 

Av. Siqueira Campos, SI nº, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra , Maceió - Alagoas 
CEP: 57010-395 



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI - FAF 

1. COMPETIÇÕES REALIZADAS 

- 08 CAMPEONATOS ALAGOANOS 
- 01 COPA NORTE E NORDESTE 
- 01 COPA MARAGOGI 
- 01 COPA ARAPIRACA 
2. PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM COMPETIÇÕES REGIONAIS / 

NACIONAIS 

- HEXACAMPEÃO MUNDIAL 
- 26CAMPEÃO BRASILEIRO 
- BICAMPEÃO NORTE-NORDESTE 

3. EVENTOS / PARCERIAS 
- COPA NORTE/ NOROESTE SUB20-2017 
- COPA DO BRASIL - ETAPA NORTE / NORDESTE / 2017 
- COPA DO NORDESTE - 201 a 

- CAMPEONATO BRASILEIRO DE SELEÇÕES - 2019 
- COPA DO BRASIL SUB20 - ETAPA NORTE/ NORDESTE 2019 
- JOGOS DE PRAIA CBPU EM MACEIO 

4. EDITAIS 

-PREFEITURA DE MACEIO 2015 
-PREFEITURA DE MACEIO 2016 
-GOVERNO DE ALAGOAS 2017 
-GOVERNO DE ALAGOAS 2018 
-GOVERNO DE ALAGOAS 2020 

Av. Siqueira Campos, S/ nº, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió -Alagoas 
CEP: 57010-395 



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI

Federação Alagoana de Futevôlei
Fundada, em 08 de Maio de 2009- CNPJ nº 10.81788/0001-31

Av. Siqueira Campos, S/n° Estádio Rei Pele-Trapiche da Barra - CEP: 57010-001
Tel. (82) 99803-9076

Nome do Proponente:
Federação Alagoana de Futevôlei
Nome completo do representante legal
Adailton Cardoso da Silva
N° da carteira de identidade: 110391 SJDS/AL
N° do CPF: 787.212.964-72

RELATÓRIO

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas
CEP: 57010-001

:



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI

APRESENTAÇÃO

Realizamos congresso técnico e última reunião no dia 14 de Outubro, foi realizado sorteio dos

confrontos e o chaveamentos, antes da abertura do V Campeonato Alagoano de Futevôlei

2018, Onde debatemos e alinhamos todo o regulamento, tive a participação de 24 duplas.

Abertura: Sábado 06/11 a partir de 16h.

Local: Praia de Pajuçara - Campo 2, Entrada Franca.

A dupla que sagrou-se a Grande Campeã do V
Campeonato Alagoano de Futevôlei 2018, foi a dupla Tata e Pião vencedo a
dupla Fabio e Barata.

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas
CEP: 57010-001

:



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI

III Copa Alagoas de Futevôlei de 2020, com a participação de 24 duplas, as
inscrições foram aberta, no 12 de Janeiro de 2020 para a competição.

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas
CEP: 57010-001

:



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÕLEI - FAF 

TERMO DE COMPROMISSO 

A Federação Alagoana de Futevôlei - FAF, inscrita sob CNPJ 

10.831.788/0001 - 31, vem através do presente informar que se compromete em 

publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a 

título de doação pelo Pode Público. 

Maceió, l2__ de ~~tlt \fZ-"Q de 2024. 

Presidente da FAF 

Av. Siqueira Campos, S/ nº, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas 
CEP: 57010-395 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2024

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA EUGÊNIO
NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  no uso de

suas atribuições legalmente previstas, decreta:

Art.  1°. Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Honorário  ao  Senhor

Eugênio Nogueira de Albuquerque.

Art.  2°. Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

 Sala das Sessões, 08 de abril de 2024.

MARCELO PALMEIRA
Vereador – PL/AL

 



JUSTIFICATIVA

 

Excelentíssimo  Senhor  Presidente,  este  Vereador,  no  uso  de  suas

atribuições previstas no artigo 312 e ss.  do Regimento Interno desta Casa,

REQUER a concessão do Título  de Cidadão Honorário  ao Senhor Eugênio

Nogueira de Albuquerque.

Eugênio  Nogueira  de  Albuquerque,  é  graduado  em  Jornalismo  pelo

Centro Universitário CESMAC e atualmente graduando em Ciências Sociais

pela  UNINTER.  Eugênio  se  destacou  por  sua  atuação  significativa  nas

campanhas eleitorais  em Alagoas,  desempenhando papéis  estratégicos que

demonstram sua  habilidade  e  expertise  em marketing  político  e  análise  de

cenários eleitorais.

Sua  experiência  inclui  a  coordenação  de  marketing  e  estratégia  em

diversas eleições municipais de 2016, como as de Quebrangulo para Marcelo

Lima e Branquinha para Jairinho, ambos eleitos prefeitos.  Na mesma linha,

atuou nas eleições municipais de 2020 para Marcelo Lima em Quebrangulo,

Chicão em Paulo Jacinto, Vinícius Lima em Canapi, Fernanda Cavalcanti em

São Luís do Quitunde, Fernando Cavalcanti em Matriz do Camaragibe, Dr. Beto

em Santana do Mundaú, David Pedrosa em Porto Calvo, JHC como prefeito de

Maceió, inclusive a campanha deste vereador.

Ademais, nas eleições gerais de 2018 e 2022, desempenhou o papel de

coordenador  de  marketing  e  estratégia  para  Davi  Maia,  eleito  deputado

estadual, e analista de pesquisas eleitorais e cenários eleitorais para Davi Maia

(em sua reeleição como deputado estadual  em 2022)  e Paulo Dantas para

Governador de Alagoas.

Eugênio  Nogueira  de  Albuquerque  também  é  Diretor  Comercial  do

Instituto DataSensus, uma empresa especializada em pesquisas eleitorais e de

opinião pública, conhecida pela adoção de tecnologia, inovação e inteligência.

Além de sua extensa experiência em estratégia e marketing eleitoral, Eugênio

contribui para a missão do Instituto de fornecer dados precisos e confiáveis,

utilizando  software  próprio  que  permite  coletar  e  analisar  informações  de

maneira eficiente, inclusive em regiões sem cobertura de internet. O Instituto se

destaca pela qualidade, cumprimento de prazos e resultados confiáveis, sendo

 



registrado no Conselho Regional de Estatística e filiado à Associação Brasileira

de Empresas de Pesquisa. 

A contribuição de Eugênio para a política alagoana, especialmente em

Maceió,  e  sua  capacidade  de  influenciar  positivamente  o  resultado  das

eleições,  demonstram  seu  compromisso  com  o  desenvolvimento  social  e

político  da  região.  Suas  habilidades  estratégicas  e  analíticas  contribuíram

significativamente  para  o  avanço da  gestão  pública  em Alagoas,  fazendo-o

merecedor do título de cidadão honorário pela Câmara Municipal de Maceió.

MARCELO PALMEIRA
Vereador – PL/AL
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